
 
TEORIA DO DIREITO 
 
Carga horária: 45  
Número de créditos: 3  
Linhas 1 e 2 
 
 
EMENTA 
 
Apresentação da disciplina. Exploração da formação histórica e da constituição política do direito. 

Modernidade Jurídica – orientações teóricas, constituintes e as relações entre centro e periferia na 

cultura jurídica. Universalização da cultura jurídica: as distinções teóricas a as incompreensões. 
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TEORIA DA CONSTITUIÇÃO 
 
Carga horária: 45  
Número de créditos: 3  
Linhas 1 e 2 
 
 
EMENTA 
 
Em busca de uma História: Constitucionalismo e constituições; Os constitucionalismos; Estado e 

Constituição; A questão da soberania nas Constituições; A soberania da Constituição; Povo, Nação e 

representação; O Poder Constituinte; O Estado de direito; Conservação do Estado e as dimensões da 

legalidade; Constitucionalismo e as suas instituições. 
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TEORIA DA INTERPRETAÇÃO E DA DECISÃO JURÍDICA 
 
Carga horária: 45  
Número de créditos: 3  
Linhas 1 e 2 
 
 
EMENTA 
 
Interpretação, argumentação e decisão jurídica. Linguagem, técnica e forma de decisão. 

Proporcionalidade e ponderação em Robert Alexy. Princípios e regras em Ronald Dworkin. 

Interpretação, compreensão e resposta correta na filosofia hermenêutica (Martin Heidegger, 

Gadamer, LenioStreck). Sistema e problema de referência em Castanheira Neves. Discursos de 

justificação e discursos de aplicação em Klaus Günther e Jürgen Habermas. Sentido e escritura: 

interpretação e argumentação jurídica em Niklas Luhmann. 
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METODOLOGIA E ANÁLISE DO DISCURSO JURÍDICO 
 
 
Carga horária: 45  
Número de créditos: 3  
Linhas 1 e 2 
 
 
EMENTA 
 

Epistemologia   e   análise   do   discurso:   diferenças   e   similitudes.   Pressupostos,   método   e 

procedimentos de análise de discurso (AD). A especificidade da análise do discurso. Condições de 

produção do discurso. A noção de sujeito na análise do discurso. Heterogeneidade discursiva. 

Intertextualidade e interdiscursividade. O discurso como o local em que língua e ideologia se 

encontram. 
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ESTADO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 
Carga horária: 45  
Número de créditos: 3  
Linha 1 
 
 
EMENTA 
 

A teoria do Estado na realidade estatal. O regime jurídico-administrativo. A modificação do papel do 
Estado e a repercussão no desenho do Direito Administrativo. A interface mais aprofundada com o 
Direito Constitucional, Econômico e Financeiro. Formas de atuação do Estado. Estado regulador e 
Estado executor. Serviços públicos e as parcerias na administração pública. Reformas administrativas 
no Brasil. Controle da Administração Pública. Transformações e tendências do Direito Administrativo. 
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